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que obseruados os requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no.

14,133121 ,0 agente de contrataçáo poderá ser suhstituÍdo por

comissáo de contrataçáo formada p0r, n0 mÍnimo, 3 (três)

mem hr0s, que resp0nderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissáo, ressalvado 0 membro que expressar
posiçáo individual divergente fundam entada e registrada em ata

lavrada na reuniã0 em que houver sido tomada a decisá0.

Aft. 40 - Quando do processo de contrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente

de C ontrataçâ0.

4ft. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, ou, conforme 0 caso, à

Comissáo de Contrataçã0, incumbe a condução da fase externa

do procESS0 licitatório, incluindo 0 rec ebim ento e o julgam ento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantaj0sas c0m 0

primeiro colocado, 0 exame de d0cumentos, cahendo-lhes ainda:

| - conduzir a ses são púhlica;

ll - receher, examinar e decidir as impugnaçóes e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e a0s anex0s, alÉm de poder requisitar
suhsÍdios formais a0s resp0nsáveis pela elaboração desses

docum entos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estahelecid0s n0 edital;
lV - coordenar a sessáo pública e o envio de lances, quando for o

cas0;

V - verificar e julgar as condiçoes de hahilitação;

Vl - sanear erros 0u falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s docum entos de hahilitaçáo e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua decisáo;
Vlll - indicar 0 vencedor do certame;
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lX - adjudic ar o ohjeto, quando nâo houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoi0; e
Xl- encaminhar 0 pr0cess0 devidamente instruído à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçá0.

1o A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que couber, as atrihuiçoes listadas acima, sem

prejuÍzo de outras taref as inerentes a essa m odalidade

§ 20 Caberá a0 Agente de Contratação 0u à Comissáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos protessos
de contratação direta nos termos do arl.72 da citada Lei .

4ft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgâo

de assessoramento jurídico e pelo órgao de controle interno, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçâo do disposto na

legislaçao aplicável .

Aft.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do Prcfeito do Município de Capela do Alh Alegre - EA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Contrataçáo de empresa para ministrar cursos e/ou oficinas aos usuários da
assistência social, com vista a suprir as necessidades da Secretaria Munici pal de Assistência
Social e as unidades v M C A . BA BA.

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃ
presidente SO

contendo o presa
para m L prlr as
necessidades da culadas, no
Município de
autorizando a
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 14512025.

Objeto: Contratação de empresa para ministrar cursos e/ou oÍicinas aos usuários da
assistência social, com vista a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social e as unidades vinculadas, no Município de Capela do AIto Alegre - BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recurso s orçamentário s

administrativo.

da previsão dos
eto deste processo

Atenciosamente,

2025

t^

^\
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Capela do Alto Alegre-B A, 17 de novembro de 2025.

Exm." Sr".
Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedi do existência de previsão de

recursos orçamentários s da Contratação
social, com vistade empresa para m

a suprir as necess e as unidades
ento poderá servinculadas, no Municí pr

efetuado através da Se

Atenciosamente,

DECLARO, de entária e
financeira com a Capela do
Alto Alegre- B na Lei
t4.1331202t .

Capela do Alto Alegre-B A, I7 de novembro de 2025.

CLEITON D S. LIMA.
Interno

entária:

ORGAO/T]NIDADE Pl DE FONTE DE
RECURSO

Social
JJ

r.660.0000

""!r",1.500.0000
ii 'l: r:1:

A
071 l- Fundo

Pessoa J

de

a Quê.Q, com o

a

/À!



PREFNWI-JRA [il U II ITNPAL NE
TAFELA üO AUTO ALEGRE'tsAHIA

À
Fundo Municipal de Assistência Social
Marcela Roque dos Santos

Processo Administrativo n" | 45 12025

Dispensa de Licitação no 08012025

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento val no art.75, inc. II, da Lei
14.133 121, justifica-se a em ruzáo do valor,
uma vez que se trata de

2.Da Razão da Escolha

Em análise aos presentes da contratação é

compatível com os val I economia de escala

e as peculiaridades do lo de contratação de

serviços que não de 10 isa direta,.
com no mrnlmo
Diante dis 7 o vando a

escolha da osa

Diante do segue te en
,.

necessarlos

conforme aLei 14. L OSSA

Excelência au plo
para continui SO

17 bro de 2025.

ALMEIDA
Agente de Contratação

=r*

p

o
cados pelo m

te so itaçãoc

q

de execução
foi

SOS

J

por
de
no
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 145 12025

Referente: Contratação de empresa para ministrar cursos e/ou oficinas aos usuários da
assistência social, com vista a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social e as unidades vinculadas, no Município de Capela do Alto Alegre - BA BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III, solicito
que seja previamente examinada a so através de dispensa de Licitação
e que seja elaborado um
administrativa.

tramites legais e lisura

A Base legal para esse alor, encontra-se no
Art.75, inciso II, da Lei 1

Este processo Admini en -se ln
(1) Solicitação de sa, juntamente
(2) Demonstração compatibili

com
(3) Com

de
(4)
(s)
(6)

Justi

a ser
de

melhor osta

entários com

sitos

autos, é
presentou

requer,
ovida a

lei 4.r3312t.

o o

Demais disso,
possível seleci

cação

que IS

emPresa

unlcl
deL

gl ofertado)

Au

e

proposta de
exigindo da
contratação,

Caso opine favorável con
superior autorize edimo proc

que a

SO

que a autoridade
publicidade.

Ale de 2025.

REILA ALMEIDA
Agente de Contratação

elar,dênci

---

e técnica;

,,o
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr." MARCELA ROQUE DOS SAI{TOS, Secretaria

doravante denominado CONTRATANTE, e, do
inscrito no CNPJ

XXXX,
XXXX, representado

CPF no XXXXX,
CONTRATADO.

Contrato, com base na

regido no que

4.133121 e alterações
e condições abaixo

Constitui a

estabelecidas na

Dispensa de
xx)v20xx,

de no

Único deste

instrumento

O presente contrato

O presente D ispensa de
Licitação no 'AI)4, que

independente de transcrigão in lnstrumento

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

deR$xxxxxxxx(W,sendoestedemoninadoovalorcontratual.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 20. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

lvem firmar o

cS

couber

Pro
e

sente

-DO

TERCE .A.DO....IIY§TRUMENTO

,f,
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440/201 | e I 4.333 l2I);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ter seus preços
reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de Reaj a data de assinatura do
contrato e do pedido p

§ 1o. Deverâa CONTRA A e elaborar Termo de
contrato, em períodoReajuste Contratual

máximo de 30 d

Sobre o
CONTRA
estabelecidos no
Municipal no

termos da Lei
§ 1". ACO
sobre o valor
conforme

§ 2o. Caso a CO
conjunto com a Nota
Municipal n" 084/2023
Isenção ))

o
e

201
percentuais
1 e Decreto
receita nos

A

de Renda
retenção

encaminhar em
II ou III do Decreto
de comprovação da

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
No X)í20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.

pleito.ap
o percentual

verificar se

tzar
ll

fornecidos
de

ota F

-DO

1
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O prazo estabelecido poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocolra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato

I - Constitui obrigação
a) Prestar as s pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagam

II-
a)

b)

c)

d)

Cons d
da

buição de

vales- lç e

Responder ou a terceiros,
ou

Com além de

prestar os quejul a

Emitir e/ou,,

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitagão, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

ORGAO/TNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

TANTE:

ADA:

taI pelo
conforme

seus em s, Sg

de

NONA*'DA§ EXIGIDAS

PRIMBIRA - DA

*DA
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originarias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite 25 ) valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRAT máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-prorrogáveis por igual

financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas h

aplicáveis.

§10.o S ta da dos
prejuízos re do
Contrato até

§ 2'. Os casos S, segurando-se à

CONTRATADA o

.CLÁUSULA

Caso o CO de cumprir,
total ou parc fiscalização,
ainda que verbalm

§ 1o.Na ocorrência de oti perdurarem os

seus efeitos, ual obrigado
ao pagamento da

§2".OCO decorrente de

força maior.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao día, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.

a
J

con
ta

tem

adorov tenS, do pagamenitolred '.,âo

que haj TAD

direito deste
previstas no

DECIMA

TERCEIRA. DA MAIOR
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cr,ÁÚsulA D OS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais Ílo 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato em XXDOíXXXX,
podendo ter seu pÍazo
alterações posteriores.

.CLAUSULA D

da Lei no 14.133121 e

objetivo de
contrato de

Fica designado
acompanhar, ins
acordo com

Fica eleito o foro
mais privile
Assim, por
(duas) vias de

Testemunhas:

o

n
)
aJ

ob

io de

xxffixxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

uer outro por

,emZ
as.

de 20XX.

e

xx

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

a conform
ula Íro

Alt

la

da

detri
ao

b

Ca

o bo

DÉCIMA SEXTA

FISCAL DO CONTRATO

OITAVâ. DO FORO
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P&R§C§B Í!':
P&0tts9§0 n* :

üBI§§}í:

IIilTER§§8}DO;

§{§!{T§:

F&K§fr§n ü {X§Í» §*ô

rerl0l{t5 Í?*25
Sroearso ltdreínietraüivo no . 0014§/2A25

Comi,ssâo ?sra*nente ds titritaçâo
g§KYXãf*ffi ffi&X§§X§r!&ffiü &§»&

Dr&Emo â§!ffitiü§rRl§rrv§, Lrc§râsâü.
§rss§§§â B§ I"rÇÍrãÇâô §tn . 01{15/ã02s.
COI{fHâffiLCâO §§ §}ÍPAE§â PâRâ, IdI}fi§"B[N
crrc§og E{ütJ úrrcx§ã§ }ü§ u§üâelos Dâ
â,s§r§?ts!ícIe §ffiIILr*, cc!'Í ljT§lrâ â SUFBIR tt§
!{Bt§ssI}&§ã§ nâ §ECItErânI"â !d{Jt{I§rpâ,L §E
&§8rgrffi*cxã gücr&tr & tr§ tMrsâDB§
Yí§CUTâ§âS }ÍO MT'HTTIPIO DE CâPEI,,I}. §O &LT§
â&§teE . er.uâ.I.Z,§§, }.fi§t Tã. co§rR§firâL.
REQ{,ISITOS }rÉNmm§ ÀTE!{§IDO8.
pO§§TBTLÍ§â§§.

I gI}flTESE rc OCORF,IDO

l-. Tratê*§ê Sê süláeitaç&o .de perecer . refere*te à

possibilidade de realização de contrat,ação direta por dispensa

de lÍcitaÇão e anáIise da mfnuta contratu§}', cÕ$r o Õbjeto de
:

cúntrataçâo da empr*s,íL §§âffffffie §ü PÊ§e#§Ibí§.!ü§O§ Lmâ pâra

eçrntrataçâo de *mpreee §3ê.§e mini*trar cirrsüs el u ofj-cinas as§

usuárice da assistên*,'ia socialr cêrtr visLa a suprir as

necêssidades da §*cretaria Municipel de Assistência §ocial e

as unidades vinculadas, no municipio de Capela do .A,}t"o Àlegre.

ã, üportuno esr)-arecer que s exa$re d.eete ôrg§o de

ãssêssorêrrrento jurídico ê feito nüs termss do art. 8o, §3o da

Lei no * 14 . 13312021 t§ova Lei de Licitaçôes e Cçntratos ) ,

abstrainda*se os aspectCIs de conveni8nçia * oportunidade da

contrataçâo êm si. Hada chstante, recüxrenda*se guê â área

PraW Jcaquim Madr*da, 17§ * üen$o * Fo*dfax: {**7§} 3§W-2?J.U2221 * CEp 44&§{0ü
tap*la da júta Âlegre * B*hia * OHPJ 13.897.1 I t/0001-94
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meramente opÍnat*vor com o fit.o de orientar âs

;Ês ná r*soluçâo de que*t$es postas emcompetent - -
acesdo csm 

.u,. 
dçguxnentaçâo âpr sent*da, não sendc,

que

rêspCInsável" atente se$prê para o pràncípio d* j-mpes sçralidade,

q§€ deve r:ortear as csmpras e contrataçôes reali zadas pela

Àdministraçâo Pública .

3 . ií 0 relatôrio .

xr §§, c§Mr§I*§cm nã, pnaqryt§ü§,§"e üEknr., â§ uuã§cÍprü
{. À decisão sabrê ct:nsultas está lnserida entre â§

atribuiçôes dessa Prçctrradoria t{ux§..cipalp ccnfoffine

di*positivos }egaâ* Ê norr,*atlvos vdgent*a,Ç:us dispÕem sobre a

Estrutura Âdxnínistrativa do utuxÉ*tpto - dê Capela dt: &lto
âlegre, Sahía. :

III }I\I}ITsE JURIDICâ

5 . Inicialrnente, cunrpre ressaltar quÊ ô presente parêcer
juridico e

autoridad,eg
análise de.,

portantar ?inculat,ivo à áeci-sâo de autarlê*de . §oryp,etente

poderá optar pe1* açoth;LÍsÊstü das prêsÊntee razôes ou não,

. ::.

procedimentçr 1i ci taf ôrÍo6. O de*tín&",§§ & garantÍ x a

observância do prínclpiô consüàtuciünal da ísonornâa, a seleçâo

da proposta mais vantajosa pâre a administraçáo e a promoçâo

do desenvolvi-mento nacional su*ten?ável * será processada e

j ulg*da em estrita conforrnidade cÕm os prLncípioe basícos da

IeEalidade. da ÍrapessCIalidad*, da rnoralÍdade, da igualdade, da

publicidade, da pxobídade adminisLrativâr da vinculaçâo aÕ

inetrumento convocatório, d"* j ulga"ment,o sbj etivo e dos gue

thes são correlâts§.

Praça Joaquirn Machado, 17ü - tenka * FonelÍax: (*7§) 38.§&l22ru.H?,21 * CEP i[4ü45{00
Capela ds AIto iüegre - Bahia - CNPJ 13.8§r"111/ffiü1-mrurlryaTqür*fi'S_§rva
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*l 
" âssi§l, êffi §& tratanda dss ccntxateçÕ*s fei-tar pelo Ente

§tibli*o, deve-se obseryar a ixrpessüâlidade I a ef iciência t a

publicidader â moralidade e & legalidade, d* forrna a se

realiã&r qualçr*r contratação em vÍsta de se despender o
erário publieo da forma rnais eficÍente e que melhor atenda o
interesse publiccl I ü quê se consuhstancia no alcance da

proposta mais vantaj ssa .

I . m. regrae â Cons§.tutçãr Federal determ:i.nou no art. 3?,

inciso Kxr, Ç[u* aá abrae.i sêrviçcs , §ümpras e alienaçõea da

Àdministração Filh&*es'' deverfi sarprecedid*s pâi licitação, como

§e p*de extrair d* transcrição da redaç&* d* dispositivo orâ

citado:
&,rY. 37 . /\\,.'l
Xx'I rês salvados os cêsss especificados sâ

legi*}açã*, &s obras, §erviças, comprâs Ê

alienaçSes serãa contratsdos medíante procêsso

de licitação publica que assegure igualdade de

condiçÕes a. tod<rs ss concorrentes, coln

cláusul*s que es tabe I êÇâm

paga4ênto , §têÍIt;idag âs c$'ndi

obrigaçÕes de

ções efetivas da

leis Õ qual somente

p

rop*sta
ermitir

terr*o s de

exág*ne' j-as de gr:alif icaçâo

tê*nica e ec*nêrn:i*a indispensáveis
do crxnprim*nt* das abxigaçôe*,

à garantia

9* Contuds, de acardo üour & Lei no. 14.1.331?021, poderâ ssr

di,*pensada a J-àcitaÇââ pere aquisiçÕes quê euvolvam valores

inferÍores a R$ 50. üü0, Sü {cinquenta mil reais) , conforme o

estipulado nCIs termos do art.?§, inciso ÍI, da luesma Lei de

LiçitaçÕes.

Praça Joaquim Macfiado, 17ú * CsnFo * Fone/hx: ("*7§) * CEP
Cssl* & Fúto Aiasrç * Bahi§ - CNPJ 1â"S§I.1 1 tlm§I't{1t nr*xn6 $fi'6ff* $À 1[iêprrfrtturadacapela@yahoo.com rÀeqâ:y*Jryà
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10. No presente câso, â justificativa apsÊsentada pârâ ô

contrataçâo direta foi â nsÊes s idade da §§§§ilme;[

§!{§R&E![DI]tE!flf0 &mâ cantrat,açâo de emprese parâ ministr&r
cursos elou of icinas aos usuários da ôssistênc j.a sscial Í com

vista a suprir as necÕssj-dades da §ecretaria Municipel de

Assistência §ocial e as unidades vinculadas r Ílo município de

Capela do âlto Àlegre.

11. Portanto,
prsênchidos parâ

Ê:{cepcional sâs}

lei :

Õs critériüs ê reguisitos legais a sêrêm

ameildar $ §&§ô *on*rul* e hipótese permissiva

üs seguintes r prÊvietos na suprârÍrencionada

&,tt. 75 - fr dispensável & licitaçãa l

(

I I páre cçntratação gue envolva valores
inferiüâê§ & e$ §ü,ü00rüCI {cinquenta mll
reais ) . t1e câsÕ d"* outrog seÍviços e

Çünt?ras ; cün§zdsvanú"o | &.inda, Quê o Üecrete>

L2.343 atualizou os valores estabelecidos pela

LeÍ no 14 . 1" 33 /2L, modÍf Ícanda ü valor previst<:

nG ârt. ?â. incíso II pâra R$ 62 "7 25r 59

{ses**nta * dois setecentos s vinte ê cinco

reais * cinquenta a nüve c*ntÊ,vos ) ,

1 3 . Ao ver j- f ie ar Õs dados arima, tornêÊdü por bas e ü valor
estfunado pâre o certame, j"nfer**§e gue Õ ref,sridn velar ds e§

I . 9{0 ,00 (qito eíI novsêêntos * qur:ranta raaia) se enguadra

legalmente na dispensa d"e licitaçâo , §âo havendo, portanto,
óbices juridiÇss guant* a wst** espectns, eendo que, contudo,

recernenda â j untada da cotaçâei de prêÇos guê cÕmprCIvefiI $

auf erimento da preÇo estixtado, sah penâ de pre j udicar â

contratação "

Praça JoaquÍm Maádo, 17CI * Cen&o * Fonel*ax: {**7§} S$g0-tÊfffz?Z\ * CÊF.4464§*000'
Çapela do ldto Alegre - Sahia -- CHFJ 1 3.89?. 1 1 1tr00$1 -§4 U,ÍI ftÍfÁfi§ü ffi{TÂtrfi ffi :i,,.tprryfetturadreapela@*hac.§oilr 'u*ad&&§g.âfr"I+
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L4. Instruindo o aludida prücesso adm;lnistrativç
cCInsignada & dotação orçaxnerrtâria para a cantratação.

consta

15. For $Lr& v*z,f verificâ**e gue o ÕrÇârnentor eriundo de

v€rÍfica-se qus & ôrÇe,ffrênt*, oríunds de K § §, §ng§l§efiâÕ üE

§E§ríICO§ tf§* alcançou o valCIx nô i:rrporte de RS 11. i."75,ü0 {onxe
rnil cento e setent,n e cinco reais ) , corr*§p*ndente a aquisiçã<>

d.o serviço, sendú gue â§§,fllffi LI}üL NONRTffi§§ ofereceu proposta

e quarenta reais )

consta ü :ralor
reais) pãrâ a

no valor de R$ LL ,2{0, 0ü {*wxe rnil d

e, pÕr fimu â e:npreisa

de R$ 8.940,** {aito rnil qlêãrente

Çü§, evidenciando-ger â§*im, a

C.omis s ão de Lícitaçâo

,prspÕstas fornecidas sáo

em iqxaldade condiçÕes .

I

âquisição *++, mesmos servi
economicidad*" dá contrataçâo.

1 6 . EntretantCI, recomenda que a

verifique se.bs servíÇüs csntidos nâs

os mesmos, pera a" composiçã* de valor

1?. Junto âo orçamentor t@&m cün*ta eürnfi)rovaçâo da atividade
nâ descriçâo de' Õbjetü, §r. 'eEr. qus tange e ,r,reguLari,Cade fiacal,
na prova reg1;"l4rJ"§ade parâ'-c{}Irr a §'azende E*t*düal, Mur:icipal ê

Federal. ninda, üonstaut certidôes que demoastranr a
regularidade relativa a inexistência de débitos inadinplidos
perante a ,Jrrstiça do Trabalhü, Certidâo d* Falência e àtertadcl
de Capacidade f&cnica.

18, O preÇo encontrâ-se ju*tificado diante dos documentos

j untados que cünrprovam a ecünomicidade da contrataçâo Ê r por

outro lado, o *stor de ücatabilidad* infçrma a existência de

reÇurso§ orçârnêntárice pô"re âsseguxâr * peçfemento dos hens a

§Êrem adquírid,*s *

Praça Joaquim Mãdtêdo, 170 - Cenbo * Fanelfax: (**75) 3ô§§-l22âãW21 - CEP 44&+§-0úü ;
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L S . Outrossist, há â exig&ncia d* do*l:mentas & sÊr,*:n

apre§*ntados parâ a reali eaçã.o de *ontrataçÕes diretae,
ccrnforme d*t*rmÍna ü art . 73" de Leí §t. 1{§ - 1331â0?}. &ssim

vêj ârno§ !

Àrt. 7?,. O prÕrsssr) de *ontrataçâo direta, guâ

cümprêende üs casÕs de

dispensa de 1i
cem os seguintes dscumer:t,os :

f * docurnentü de forrnall zaç&u de

Çr LíIvCx*

f *r o t&sü , ês tudCI t,*r cnâco pse
irde riscq:s n têrm«) Ce referência

ür.r prÇj *tn executivo;
I I estimativa de despesa,

inexigibilidade ê de

dev*xá ser instruÍdo

demanda e, se

1i-minar, análise
, Frsjet*l básico

que

,t

L

deverá §Êr

?3calculada ne f"çxw*" estabeleç no art
desta Lei;
III pa.reÇ*r. 3ux\-díc*LJ

e pa§ecçre § tácnicüs,
atendimento

ccrmpatibilidade da

$rçêJnÊntários cCIm ü

§.e for <> caso, que demoastr*m ê

d*e reqr:init*s exÀgidoc;

f v demo*.straç'ão da

previs&{} de re*.urs$s

compromisso a ser assumicio;

V comprovação de que o contrat,ado F'neenche

os requisitas de habiLitaçãa e gualificação
mÍnj;rna rrsces§&ria;

VI razâo ds escçlha d* contratado;
VIf justificativa de preÇo;

VI l I autori eaçâa da aut,oridade competente .

20. Vê*se, assím, que * MunicÍpi* realirou cotação de prsÇ$s,

no entanto, descÕnsiderando os preÇos constantes de bancos de

dados püblicrs * ãs quantidades a sâr€m contratâda§,,' *m

Praça Joaquim Macfrado, 170 - Cenfo - Fenelfax: {*78\ 3§gd.22?ãt2221 - CEP 44645400
Capelu do Alto ÀIegre - Bahia * CNPJ 13.897. Í Í 1l§001-S4 

iUiZ BtçÂp,gç mftÂt$#*Â *ji*,êprdaltursdswpçla@ahoo.côfil ,:,1ü,*eÃffi.:r.{



,^\

ffi
$%i#

:--tqr,l!!ã- -.-'-I .L Ír'à--J*!.1

rfrEffiffiufiA MU*ü\üWfuL$E
* h?nLh *ü hLr * hLt#nY - g h*{j*,

vislumbra-se do rss tante

con§onância com $ Ârt. ?.3 da Lei no" 14,133/?7, o quê deve ser
j-rnedÍatamente providencàada a j untada .

?,1 . DsrnonstrÕu, tambám, {u€ a e§tnpresâ contratada preenche o§

requÍsitos de habilitaÇâs, rsrtã,§dE , taúxvàa, â *utoriuaçâo dâ

autorid,*da eeqrctenta, qu* deve ,s*r juntado 
"

22. AIém dis§or
colacionada, quê foranr êpresqntados 0s d

necessârios , alem do estudo técnico. Resp*itando-se r âssim, o

que a lei estabeleee para a tegalÍdade das contratações
diretas, ree«»rcendg.ndo s aperfef"çocuento d* rasâo da eseolha do

contratado ê dâ jueti.fís*ti.va ds prêço.

da documentação

ema i s documentos

3, de janeiro de

de contrataçâo,
121

23 . Consta o §eç r*tç Municípal no CI 1? , d-e S

2ü25, refere rzt:* a* ato de desÍgnação dç agente

em conf ormldad,e *üfir o â,rt . I o da Lei Ro 14 . 133

24, No gue tange à minuta do contrato e suê csncordância com

&§ imposiçôes ,do art . gZ da Lei 14 . L 33i20ã3", observa*se â

obrigatoriedade Ca ab.ordagêffi das ee'giu,intes clérusulas :

&rt " 82. §â,& ãlêcessáriag en todo cq:ntr*.to

cláusulas que estabeleçam:

I o shjâtü ê sêus alementos caracteristácos;
II ã vinculação &ü *dátal *e }ícitaçâr * à

proposta do licitant* vencedor su ãCI ato que

tiver autsrizadç â cor:trateç&o direta ê à

respect j-va propo*ta;
IIl & legislação apl3"ciâvel à execuçâo do

contrato, inclusive
quanto aos c&§os Õmis§o§;

Praça Joaquim Machado, 170 - Gentro * Fonelfâx: (*"7S) Xfi§A-Amâffâ?1 * CÊp 44645-000
Capela da Ats Âlegrc * Bahia - CNPJ Í3.89f.11"Uüffi1-94
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3V s rsqilrre de execuçâ* cru â forma de

fornecimento;
V ü prêÇo e âs condiçô** de pâgâmentor os

critários; â data-
base e & periodicidade dç reajustamento de

os critêrias de atual-i zaçâo monetária
data do adimplements das obrigaçÕes e

preÇ0s e

entre &

& e

riodicidade da

{ &Õprâuopara
I1 íêÍt 1vls idaçâo e pere pegaffiÉnto,

VII os psâsss de inícip das etapas de

execuÇâo, conclusão, entrega, observaçâo e

,rsc*bi^mento definitivn, quand* for o casoi

com a indicaÇão da classificação funcional

,i, r, 
Früçíramá"ti-ca e da cgtsfltl§ia; ee.§n$ ea;

,,l"IN : a nna*riru de xàeco, guando fpr ,o câsCI;

K o prazCI para resposta ao pedido de

r*p**tuaç&o *e prsçüs , qusxedt> f or o cas o i
XI s Frâu o pãre reeposta âo pedido de

r*§tabelecimento do e$ãil ibrio econônuÍ"co-

financeiro, guand,o for o cââ0;

_ XII âs garantias oferecidas para assegurar

§x.râ. pSeaa execução, guando exigidas, inclusive
as gue forem oferecidas p*}c contratado no

*&sü de antecipaç&o de vaãtlree s titulo de

pe*ex§*nto;

XIII $ prauo de garantia minirna do CIbjeto,

ohservados os prô"aÕs minimos estabelecidos
Resta Lei e nas normas técnicâs aplicáveis, e

Praça Joaquim Machsdo, 17ü - Cenfo * Fonelfax: ("*75) 38WWâ21&21 - CEP 4464ffi00
Capla du Altc Alegra - Bahia - CNPJ 13*S97.1111S$01-94 íí,iq,{r^. Í,
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âs cündiÇÕes de manutençâo ê âssistência
técnica, qr:ando for 0 ra§o;
XIV Õs direítas e âs responsabilidades das

partes, âs penalidades cahíveis ê ôs valore§
das multas e suâs bases de cáIculo;
XV es e ondi.ções de i*portaçâc e a data & a

Í guando for §

ado de rnanter,

contrato, em

carnpat'ibtl-ádads - üoffx '&s ' ob.rigações por ele
assuilrj-das, tada* âs condiçÕes exigidas para a

hâSilitaç&c nâ licitação, oü pêra a

gualificaçáo* nô contrataçâc direta;
XVI I a. *lrrzgaÇâo de ü conLrat.ado curnpri-r &s

exigências ú*, res qrv& de cargos prevista êm

}ei, bem cüãnü ' er*" putrae nÕrlrrãs especif icas ,

Fô.ra pessüa cüm def rçiência / pâre reabilitadc:
da Previdân*Ía §*çial e Fârâ aprsndiz;
XVIII Õ model* de gestâq) do conLrato,
ahservad*s ss requisitos definidos em

regulamento i
"1"íX os cax*§ &* es.tznq&*.

25. Por fjx, da anâ]ise da rsinuta de contrato vinculado ao

inst^runrento csavscatóric entendê-§ê qu* Ç,§ xequisitos mínimos

do art . 92 da LeÍ llcitaÇôes foraxr atendidox* havendo o

ateadiment,s &ôs preceitos legais. bem üCItno â sbservância das

ra:lnúcías neeessárias â adequada prestaçâei dç eerviço, csnfürme

demanda da adrninj.stração publica, dentro das especif icações

contidas n0 edital -

Praça Joaquim Madtsdo, 17ü - tentro * Fonelfax: (**7§) 38*0-22X,t2221* CEp 44$4ffiüü
Capela & AIto AÍegre * Bahia * CHPJ 13"897.111/m01-94 t
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26, üestacantos ã ohrigat*ried*d* d* divt;ãgâÇãü * â mê"nut*nÇá$

do inteiro teor do edital de licitaÇão e dos seus ânêxCIs ê da

ternto d* coütrat$ no Portal §aci*nal de tontrataçÕes Fúblicas,
c*s* exí*tente t * & puhlisaÇâo de êãtsato dqr sdital no Diárie>

Oficial, conforme determinam os art. 54, caput e §1nr e art, 94

da Lei Ílo. 14.133, de ?ü2L.

27 , Citamos

licitatório,
$açional d* Can

elahoradas na f,ase

integrado o edita} e

ConürataçÕes Püblicas

eletrônica, Fâsâ $ efet

t
Íã

do process§

n0 §ortal
dccumentos

não tenham

0 art , 54,

modalidade
/11

§3", da Í,ei xrí§ 1"4.1"33Í de 2ü?,7.

2 B " §o entanto, cumllre inf orxrar ü previs to ns art . L"7 4 da Lei
14,1331?,1 , dJ-spÕe qu* üs muxaicipios com até ãCI.Sü0 habitantes
terão um prêu o de 6 (seis) anos, contados da data de publ j-caÇão

desta lei, parÀ' cumprimento das regras r,elati s à divulgaçâo
,,

nü PHCF, assiÍn , "À** 
p*iâ,- reeliuá*, â§ licitações sob o formata

eletrônico . No êntârlt* / nec*§§&rts comeÇar â promÕver

atualizaçôes acsrca das publieaçôe* no Portal Naciona] de

prÊFârat*ria $J€ pÕrvêntura

§eus ã,n*,x.ãrl, tünf orme cletermina

{PWCP} e das licÍtaçôes em

ivo ellrepr xxrxrnt* da l*ex 14.133

29, Feitas estas pre:n-issâ§, j-nfere*se que s procedimento para

realização *a lícitaÇão, att* ü pres*nte mornento, encontra-se

êm conformidade c6§r Çs parâmetros legais, aão havendo

obstáculos juridicos à sua abertur&.

30. Desta feita, entendemos que

parcialmente âs exigências previstas
proc*djmento atendeu

l*gislaçâo atiaente.
o

nê

Praça Joaquim Madrada, 170 * Cen§o - Fondf-ax: {*"7§} 3§gü-7á22ffJ,21 - CÊP 44§45{0ü
tapel* da Alto Âlagre - Bahia * tHpJ 13.8$7"1 I1Íüm1-S4 rilí, ",prefaríuradecapatasyahoo.§crÍr âXffffffiffi,,,
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§r- ü§t{gL{rsâ#

31. ANTE O EXPO§TO, cÕrrclui-sen sa")-vc melhor juizo, presentes
os pressupostos de regularidade jurídica dos autas, ressalvado
o j uÍ ro de urêrito d.a Âdmànistraç&o e üs aspectos têcnicos ,

econômicos e f inanceiros, que esrâpârn à análise dessa

Procur

âutcs,
disp*n
gue at
pala
pre*ante mcm,ant*.

3?. É ê pârs§*r âa Frücesso Ãdministrat j-va Í1o . S14 5 l2ü25,
gue §€ suhmet,e à cons xd,*xaq&u *up*riar.

?ü25.Capel& ã,lto âle

1!-
ÇTê, Bahiar ].t de n$

lt.-r.'/-4 t Le
KÍCÍLftPO

§ x açrsx x&ça íu' }#uní c§.paâ
*he/w§, H§ - p* .?-74

Praça Joaquim Macfrado, 77§ - tenso - Foneltux: ("*?ã) 3ô§&222AU21 - CEP 44ô4540ü
Capsla d* AIto ,4legrc - Bahia - CHPJ 'f 3.Sgf .t 1110§01-94 rt"tllittü{*ffi ft§}tsü

p refelt u ra deca p el a@y ahoc - csm F**



FREFNW|"JRA M Uil ICIPAL NE
CAPETA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 080/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 080/2025, objetivando a contratação da
empresa SERVIMAX ln no CNPJ sob o no

24.579.308/0001-00, p e/ou oficinas aos
usuários da assistência Municipal
de Assistência Social e Alto Alegre - BA
BA, cujo valor é de R$ 8

n bro de 2025.

v



FHETEITURA IIIIUI{ITIPAI §H
TAFELA T}OALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 08012025

Considerondo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinarÍrm pela contratagão por dispensa de licitação a empresa SERVIMAX

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNIPJ sob o no 24.579.308/0001-00.

Considerando a estimativa de cujo da contratação é compatível

com os valores de modo que, em

que pese ainda não analise comparativa

de preços e quantitativ ia de escala e as

peculiaridades do local de s unitários, com os

parâmetros utilizados culos, foi realizada

através de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo a fornec

Cons a da compatibi da recursos

da LeiCo

SS

Consi,

orçamentári

mercado, bem

proposta mais

Cumpra-se.

ISSO A SET AS

real

sta no Art.

stão;,o

empresa
autuada sob o no 081

oficinas aos usuários
Municipal de
Alegre - BA BA.

v

a

dmini
nte

MARCE
Sec. Mun

cado no

scolha da

direta da
Licitação,

r cursos e/ou
es da Secretaria

pio de Ca ela do Alto

,:i:' ,.

oOí c

aJ

Ía

dea

25,

S

Capela do Alto Alegre- BA, 19 de novembro de 2025.

ssistência Social.

eto. Logo, a

om mínimo (3)

ustifi

14.13312021 e a

DOS SANTOS
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?RETNWVRA Til Ul-I ITI PAL frEi TAFELA DO ALTO ALEüRE. BAHIA

ExrRATo DE RATrFrc.LçÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o8o/202s

o FUI\tDo MuNrcIpAL DE .qssrsrÊNcrA socIAL DE cApELA Do ALTo
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no
Art. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021, ratifica o procedimento de contrataçáo direta por
Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa SERVIMAX
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CITPJ sob o no 24.579.308/0001-00, referente à

Contratação de empresa ml usuários da assistência
social, com vista a sup Social e as

unidades vinculadas, valor global de RS

8.940,00 (oito mil as disposições
emendas pela legislação
do Estado da Bahia.

tas dos Municípios

de 2025.Ito Ale



a

Dióri&Oficiol do
MUNICíPlO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE 2025. ANO XV . NO 03695

PREFEITURA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No olotzozs

o Ft lrDo MUMCTpAL or lssrsrÊxclA socIAL DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia"
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, rutifica o
procedimento de contratação direta poÍ Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa §ERVIMAX
EMPREEIIDIMENTOS LTDA, inscrito no CI\PJ sob o n" 24.579.308/0001-{10, referente à Contratâção de empresa
parr mhistrrr cursos e./ou oficinas aos usuários da assistência social, com vista a suprir as necessldades dr
§ecretaria Municipal de Assistência Social e ac unidades ünculadas, no Municipio de Capela do Alto Alegre - BA
BA, no valor global de R$ 8,940,00 (oito mil novecentos e quarenta reais). Cumprindo assim com as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia.
Capela do Alto Alegre- BA, I 9 de novembro de 2025 .

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistência Social.
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